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UM OLHAR SOBRE A VIOLÊNCIA
CONTRA HOMOSSEXUAIS NO BRASIL

Luiz Mello de Almeida Neto

Resumo: : : : : Neste artigo, são discutidas as múlti-
plas formas de manifestação da violência
homofóbica no Brasil contemporâneo, as
quais, geralmente, são decorrentes do
machismo e do fundamentalismo religioso.
Procura-se destacar como esta violência é parte
integrante de um contexto mais amplo, em
que a violência generalizada ameaça transfor-
mar-se em uma característica da sociedade
brasileira, ressaltando, porém, as especifi-
cidades das ameaças à integridade física e psi-
cológica de gays e lésbicas em função de sua
orientação sexual.

Palavras-chave: : : : : homossexualidade; violência;
homofobia.

A violência nossa
de cada dia

Nestes dias em que a violência tem
sido sombra permanente nas vidas de
todos nós, bushs, saddams, beira-mares
e fernandinhos de variados sobrenomes
são as personificações maiores de medos
que já se colaram às nossas peles. Se os
conflitos em nível mundial colocam-nos
face a face com as conseqüências de uma
violência totalizante, metonimizada em
ataques terroristas e nucleares, nossas vi-
das diárias, também em suas esferas lo-
cais, têm estado marcadas por um temor
crescente, quase fóbico, dos roubos, as-
saltos, latrocínios, seqüestros e estupros,
que não mais fazem parte apenas da or-
dem do extraordinário. O cotidiano de
muitas cidades brasileiras já se aproxima
de um cenário de guerra civil, tamanha a
intensidade dos conflitos armados, espe-

cialmente relacionados ao narcotráfico,
e o número de mortes deles decorrentes.

Para além dessa naturalização da
violência e rotinização da destruição, par-
celas significativas da população brasilei-
ra e mundial também se vêem às voltas
com outras modalidades de violência não
menos nefastas, por menos explícitas, a
exemplo das manifestas na fome e na fal-
ta de trabalho, habitação, saúde, educa-
ção e lazer, assim como das relacionadas
às intolerâncias de variadas ordens, como
a religiosa, a étnica e a sexual. No Brasil,
por exemplo, há muito já não se pode
dizer que se vive em um “paraíso étnico-
racial-religioso”, por mais que alguns ain-
da insistam em nos fazer crer que somos
uma sociedade marcada pela convivên-
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cia harmoniosa e pacífica entre grupos
diversos.

Hoje, mais do que nunca, a violên-
cia que campeia no país não pode ser
entendida como resultado de um confli-
to estrutural apenas entre pobres e ricos,
mas, particularmente, entre negros e
brancos, em face de uma desigualdade
social monstruosa, que aprisiona os ne-
gros brasileiros em situações de vida cujos
indicadores são piores que os dos negros
sul-africanos pré-fim do apartheid (CAR-
VALHO, 2001). Por outro lado, também
não pode ser ignorado que parecemos
caminhar a passos largos para uma socie-
dade em que a intolerância religiosa tem-
se mostrado freqüente, com grupos vari-
ados, especialmente evangélicos,
arregimentando um número cada vez
maior de seguidores, particularmente
negros e pobres, a partir de um discurso
que identifica como endemoninhados
todos aqueles que não compartilham de
suas crenças.

Exemplo emblemático dessa situa-
ção pode ser identificado nos pronunci-
amentos de alguns candidatos e de seus
cabos eleitorais ao longo do processo elei-
toral de 2002. A título de ilustração, des-
taque-se que, segundo a reportagem
“Pastor prega voto em evangélico contra
‘raça gay’”, publicada na Folha de S. Pau-
lo, em 30/9/2002, um pastor da Igreja
Assembléia de Deus, em campanha para
o candidato Anthony Garotinho à Presi-
dência da República, acusou os homos-
sexuais de estarem gestando uma “nova
raça”, à luz de argumentos pseudocientí-
ficos relacionados a novas técnicas de re-
produção assistida. Neste pronunciamen-
to, reproduzido em CDs, fitas cassetes e
vídeos e com distribuição para múltiplas
igrejas das mais variadas partes do país,

o Pastor chega a dizer – entre outros ar-
gumentos que dariam sustentação à tese
de que o diabo planejava dominar a po-
lítica no Brasil – que a gestação de uma
nova raça de homossexuais estaria as-
sociada à tentativa de imposição do “ca-
samento gay”, a partir de projeto apre-
sentado pela ex-deputada e hoje prefeita
de São Paulo, Marta Suplicy.

Resumindo esta longa, confusa e
estranha história, a mensagem final do
pastor é: vote em Garotinho, que nos pro-
tegerá do avanço dos homossexuais no
Brasil e não permitirá que sejamos obri-
gados a realizar seus casamentos em nos-
sas igrejas – já que a transformação dos
homossexuais em uma “nova raça” as-
seguraria a eles proteção legal, uma vez
que o racismo é definido como crime
inafiançável. Não é demais dizer que este
pastor foi eleito, em 2002, para a As-
sembléia Legislativa do Rio de Janeiro,
pelo PRONA. Vale registrar, também, que
o presidente deste mesmo partido, Enéas
Carneiro, depois de recentemente eleito
deputado federal por São Paulo, com
mais de um milhão e meio de votos, já se
referiu aos homossexuais como “abomi-
nação”. Note-se que a bancada evangé-
lica conseguiu eleger, em 2002, quase 60
deputados federais, os quais votam em
bloco contra toda proposição legislativa
que signifique garantia de direitos civis
para homossexuais ou previsão legal de
punição para qualquer forma de discri-
minação por orientação sexual.

Exemplo de violência homofóbica
como esse é protótipo emblemático dos
estragos que uma associação deliberada
entre ignorância, intolerância e má-fé
pode ocasionar. Sem tocar em uma arma
ou desferir qualquer golpe físico contra
quem quer que seja, uma tal leitura da
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homossexualidade mostra, por si só, a
violência a que este agrupamento social
está sujeito. É sobre esta violência – es-
pecialmente simbólica, mas legitimadora
da física – que vamos tratar mais detida-
mente, tendo clareza de que ela se inse-
re no contexto mais amplo de todas as
violências que atingem todos os brasilei-
ros, independentemente de orientação
sexual ou qualquer outro atributo espe-
cífico.

A legitimidade de um olhar socio-
lógico singular para o cotidiano de opres-
são-discriminação-exclusão-violência que
atinge os homossexuais no Brasil e no
mundo fundamenta-se no entendimen-
to de que não se pode negar a neces-
sidade de atenção para demandas sociais
particulares em nome de uma atuação
que priorize somente o interesse geral.
Ou seja, é imprescindível, sim, encontrar
formas de combate à violência que vem
ameaçando as próprias bases da vida em
sociedade, mas, paralela e simultanea-
mente, também é imperioso identificar e
combater as violências específicas, que
atingem privilegiadamente alguns grupos
sociais, a exemplo dos homossexuais em
geral e dos gays em particular.

Em grandes linhas, pode-se dizer
que a violência, no contexto do Brasil con-
temporâneo, caracteriza-se, consti-
tutivamente, como um fenômeno mas-
culino, em dois sentidos básicos: 1) os
agentes principais da violência são ho-
mens jovens; 2) as vítimas preferenciais
desta violência androcêntrica também
são homens jovens (ZALUAR, 1995), seja
na qualidade de comparsas no crime, ini-
migos de guerra, policiais que trabalham
por uma ordem social pacificada ou ci-
dadãos anônimos que morrem em uma
briga de bar, no trânsito ou em um está-

dio de futebol. Não é à toa que as mu-
lheres no Brasil e no mundo têm uma
expectativa de vida superior à dos ho-
mens, a despeito do fato de que estes
ainda são os que definem os destinos
principais do país e de praticamente to-
das as suas instituições significativas, a
exemplo dos poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário, das Igrejas, das princi-
pais empresas nacionais, entre tantas
outras.

Longe de qualquer essencialismo,
não restam dúvidas de que o processo
de socialização dos homens no Brasil e
no mundo não tem conseguido propor-
cionar uma vida em sociedade pautada
em valores associados à paz e à harmo-
nia (NOLASCO, 1995). Não é de estra-
nhar que tais valores sejam definidos em
nosso sistema de gênero como relacio-
nados ao feminino, o que talvez ajude a
compreender por que a violência tem sido
um fenômeno em que homens lutam não
só para garantir a sobrevivência, mas tam-
bém para provar força, inteligência, sa-
gacidade ou qualquer outro dos tantos
atributos socialmente definidos como
masculinos, incluindo a capacidade de
encantar e seduzir mulheres.

Claro que se pode dizer que tam-
bém há mulheres violentas ou que a vio-
lência protagonizada por mulheres as-
sume contornos mais sutis, com lógicas
próprias, menos óbvias e ostensivas, com
a mulher raramente medindo força
com um homem, mas solapando suas
ações, vingando-se, reagindo, exercendo
sua prepotência contra os que são mais
frágeis do que ela, como crianças e ido-
sos (SAFFIOTI, 2002). Nas palavras de
Suárez e Bandeira (2002, p. 309), isso sig-
nificaria dizer que “a diferença entre ho-
mens e mulheres se observa no fato de
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po Gay da Bahia (GGB) desde 1980. A
despeito das fragilidades dos levantamen-
tos estatísticos neste campo, um dos
vetores explicativos desta disparidade de
números envolvendo assassinatos
de gays, travestis e lésbicas no Brasil se-
guramente está associado ao número
muito mais significativo de gays (estima-
do em milhões), quando comparado ao
de travestis (estimado em milhares), cujo
gênero é feminino, ainda que o sexo per-
maneça masculino. Todavia, a discrepân-
cia fica ainda mais eivada pelo gênero das
vítimas quando se compara, por exem-
plo, o número de gays assassinados (90
vítimas) com o número de lésbicas (qua-
tro vítimas), em 2002, nos mais diferen-
ciados contextos e em todos os estados
do Brasil. Para as três modalidades de ví-
timas, a maioria absoluta dos assassinos
é do sexo masculino, com idade varian-
do entre 18 e 29 anos (MOTT;
CERQUEIRA, 2003). O que se observa,
portanto, é que assim como no âmbito
da violência que marca a sociedade bra-
sileira, a que atinge especificamente gays,
lésbicas e travestis também é um fenô-
meno tipicamente masculino.

Foge aos nossos objetivos discutir
aqui se todos os assassinatos de homos-
sexuais identificados nos levantamentos
do GGB devem ou não ser caracteriza-
dos como crimes de ódio, ou seja, como
uma conseqüência do desprezo e da aver-
são que o criminoso sentiria pela vítima
em função de sua orientação sexual. O
que não deixa dúvida, porém, é que esta
violência extrema, que implica a destrui-
ção do outro e de sua história, por meio
de tiros, facadas, espancamentos, estran-
gulamentos, degolamentos ou afoga-
mentos é apenas a ponta do iceberg de
uma violência muito mais difusa e gene-
ralizada que alcança milhões de homos-

que quantitativamente muito mais ho-
mens do que mulheres agridem fisica-
mente e de que a violência racional e ins-
trumental cobra muito mais vidas
masculinas do que femininas”. Sim, isso
é certo, como também o é dizer que até
mesmo estruturas tradicionalmente
masculinas, como as do crime, da polícia
e da política, começam a contar com uma
presença crescente de mulheres. O que
fica no ar, porém, é uma questão para a
qual ainda não se tem resposta: como a
presença da mulher no tráfico e no Con-
gresso Nacional, por exemplo, poderá
alterar a estrutura e os mecanismos de
funcionamento dessas instituições? As
mulheres seriam facilmente incorporadas
à lógica machista e violenta que vigora
nestes ambientes ou sua presença impo-
ria transformações de ordem estrutural
nas dinâmicas masculinas de dominação?
Embora distante dos limites das reflexões
aqui propostas, o que tais questões co-
locam na ordem do dia é a necessidade
de pensar acerca do lugar da violência
de gênero para além do campo do priva-
do, ou mais precisamente das relações
familiares, onde classicamente tem-se
atribuído à mulher o lugar da vítima, por
meio da afirmação da dualidade entre
ativo e passivo, desconsiderando-se as
cenas em que os parceiros estão envolvi-
dos e que culminam em agressões
(GREGORI, 2003).

“““““VVVVViado!”, não se esqueça,iado!”, não se esqueça,iado!”, não se esqueça,iado!”, não se esqueça,iado!”, não se esqueça,
é um xingamento.é um xingamento.é um xingamento.é um xingamento.é um xingamento.

No caso dos homossexuais, as víti-
mas primeiras de uma violência explícita,
que implica a violação da integridade ou
a destruição física, são gays, seguidos de
longe por travestis e mais de longe ainda
por lésbicas, como está largamente mos-
trado nos registros realizados pelo Gru-
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sexuais em suas vidas cotidianas, muitas
vezes marcadas por histórias de intole-
rância e discriminação que começam em
casa e se reproduzem na escola, na vizi-
nhança, no local de trabalho e na rela-
ção com médicos, policiais e profissionais
de estabelecimentos comerciais, como
imobiliárias, hotéis, motéis ou mesmo
uma loja de móveis onde um casal de
homens ou de mulheres pretenda com-
prar uma singela cama de casal. Na
Internet, por outro lado, já é possível en-
contrar dezenas de sites onde se prega
explicitamente a violência e a morte dos
homossexuais e até mesmo uma associ-
ação intitulada Blogs Associados Anti-
Gays (BAAG). Já os casos de pais que es-
pancam, expulsam de casa ou matam
seus/suas filhos/as, quando da descober-
ta da homossexualidade, talvez sejam a
mais triste tradução da profunda
homofobia doméstica vigente no Brasil
(ALMEIDA NETO; CRILLANOVICK, 1999).
É claro que as origens dessa violência
contra homossexuais no Brasil remontam
ao período colonial, especialmente em
decorrência da intolerânica inquisitorial
(MOTT, 1988; TREVISAN, 1986).

Se na passagem dos anos 70-80 do
século XX o combate à violência da polí-
cia contra homossexuais era uma das
principais bandeiras de luta dos grupos
de militância em formação, dos anos 90
em diante um dos principais desafios dos
grupos organizados passa a ser a
sensibilização das autoridades públicas –
especialmente as polícias – no sentido de
garantir a integridade física de gays e lés-
bicas, bem como de apurar os crimes que
atentem contra sua segurança (SPAGNOL,
2001). Na atualidade, os homossexuais
ainda estão lutando por aquilo que as
mulheres, a partir dos grupos feministas,
já conquistaram em relação à violência

doméstica, ou seja, a superação da cren-
ça de que as agressões praticadas por
maridos e companheiros contra mulhe-
res não pertenciam ao universo da vio-
lência e da violação aos direitos huma-
nos (PITANGUY, 2002). Como destacam
Suárez e Bandeira (2002, p. 297), “[...] a
politização da violência contra as mulhe-
res, disseminada na sociedade, constituiu
nos últimos 30 anos uma das mais im-
portantes contribuições dos movimentos
sociais de mulheres para o aperfeiçoa-
mento da cidadania no Brasil”. No caso
de gays, lésbicas e travestis, os abusos de
toda ordem que os atingem ainda não
são definidos inequívoca e consensual-
mente como violência, haja vista que par-
cela significativa da sociedade não
reconhece os homossexuais como inques-
tionavelmente humanos, o que implica
uma certa cumplicidade do cidadão co-
mum com aquele algoz que elege homos-
sexuais como objeto da sua ira, privada
ou social. Se, como destaca Saffioti
(2002), gênero, classe e etnia combinam-
se para determinar formas distintas de
se perpetrar violência, a esse tripé deve
ser associada uma quarta categoria iden-
titária, que é orientação sexual.

Nesse contexto, o termo homofobia
designa um misto de medo e ódio irraci-
onais que muitos seres humanos, espe-
cialmente homens, sentem em relação a
pessoas homossexuais. Paradoxalmente,
as origens desta rejeição profunda à ho-
mossexualidade costumam ser atribuídas
a desejos e fantasias homossexuais, via
de regra conscientes, mas reprimidas, que
transformam a vida do indivíduo
homofóbico em um intrincado faz de
conta: o desprezo e a perseguição a ho-
mossexuais são a contraface manifesta
de um desejo homossexual latente, pro-
fundamente arraigado e negado. De acor-
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do com Badinter (1993, p. 18), “os
homófobos são pessoas conservadoras,
rígidas, favoráveis à manutenção dos pa-
péis sexuais tradicionais, inclusive em
outras culturas”. Geralmente, a homo-
fobia costuma estar associada ao
machismo, à misoginia e ao fundamen-
talismo religioso, manifestando-se de for-
mas variadas, que vão das músicas e pia-
das reafirmadoras de estereótipos
negativos de gays, lésbicas e travestis, até
explosões de violência física contra ho-
mossexuais, como no caso dos ataques
de grupos neonazistas.

É claro que a homofobia, em geral,
e o homo-ódio, em particular, não são
prerrogativas exclusivas da sociedade bra-
sileira.1 Ao invés, a integridade física e
moral de indivíduos homossexuais encon-
tra-se ameaçada em praticamente todos
os países do mundo, inclusive naqueles
de larga tradição democrática e de res-
peito aos direitos humanos, como a Fran-
ça, onde, em 2002, o prefeito de Paris,
Bertand Delanoë, que é homossexual as-
sumido, foi vítima de ataque homofóbico
de um muçulmano, dentro da Prefeitu-
ra. Isso para não se falar em países como
Paquistão, Irã, Arábia Saudita, Iraque,
Emirados Árabes, Iêmen, Sudão e
Afeganistão, onde há previsão de pena
de morte para os praticantes do amor
homossexual, mesmo quando envolven-
do adultos, que se escolhem livre e reci-
procamente como parceiros afetivo-se-
xuais. A “homofobia de Estado” é um
fenômeno que atinge 2/3 do planeta
(ALMEIDA NETO, 2001).

Apesar desta generalizada negação
da liberdade de orientação sexual, no
contexto da sociedade brasileira, os dias
de hoje expressam uma realidade muito

menos sombria que a de poucos anos
atrás, quando o preconceito e a discrimi-
nação difusos e profundos imputavam
aos homossexuais o lugar da exclusão
social radical ou a necessidade de cons-
trução de uma vida ambígua, pautada
numa dupla moral esquizofrenizante:
uma “vida oficial” marcada pelos valores
da norma heterocêntrica e uma outra vida
clandestina, onde as experiências homos-
sexuais eram vividas em um contexto de
culpa e de negação identitária. Apesar
dos reais avanços na garantia da cidada-
nia e dos direitos humanos da popula-
ção homossexual brasileira nos anos re-
centes, ainda é inquietante observar que
a Unesco, em pesquisa intitulada “Juven-
tude, violência e cidadania”, realizada em
1997, em Brasília, com jovens entre 14 e
20 anos, constatou que os entrevistados
consideram mais grave a depredação de
orelhões, placas de sinalização e picha-
ções do que a humilhação de prostitu-
tas, homossexuais e travestis
(WAISELFISZ, 1998). Na mesma direção,
Spagnol (2001) destaca que na Grande
São Paulo jovens da classe média prati-
cam “tiro ao alvo” em travestis, simples-
mente por estarem vestidos de mulher.

Por outro lado, não restam dúvidas
de que, no Brasil, o longo silêncio que
cobriu as homossexualidades por cinco
séculos foi rompido, mais explicitamen-
te, apenas a partir do advento da epide-
mia de HIV/AIDS, a qual foi enfrentada
pela sociedade civil a partir de uma
mobilização inédita, que levou o gover-
no federal, inclusive, a elaborar um pro-
grama de prevenção e de apoio aos
doentes considerado modelo pela Orga-
nização Mundial de Saúde – OMS. Mes-
mo que num primeiro momento o
surgimento da AIDS tenha implicado uma
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maior homofobia – já que a síndrome foi
inicialmente definida como uma “doen-
ça de viados” ou “peste gay” –, segura-
mente, nunca se falou tanto sobre ho-
mossexualidades, em todos os meios de
comunicação de massa e em especial na
Internet, o que tem proporcionado mais
e mais acesso a informações e conheci-
mentos, assim como a desarticulação de
entendimentos equivocados e precon-
ceituosos, via de regra fundados na into-
lerância religiosa, no machismo e numa
concepção de felicidade e de realização
individual pautada em imperativos
heterocêntricos.

Não deixa de ser intrigante, porém,
que estejam emergindo em várias partes
do país iniciativas voltadas a revogar ins-
trumentos legais que visam assegurar a
legitimidade das relações afetivo-sexuais
entre pessoas do mesmo sexo. Dois exem-
plos parecem emblemáticos: 1) a apre-
sentação, na Assembléia Estadual do Rio
de Janeiro, de projeto de lei que prevê
apoio do governo estadual a organiza-
ções não-governamentais e associações
religiosas dedicadas a ajudar homos-
sexuais que queiram “tornar-se” heteros-
sexuais; 2) a organização de abaixo-assi-
nado destinado a revogar a Resolução no

01/99, do Conselho Federal de Psicolo-
gia, que estabelece normas de atuação
para os psicólogos em relação à questão
da orientação sexual. Não restam dúvi-
das de que se está diante de formas nada
sutis de repatologização da homossexu-
alidade, a partir de uma leitura pseudo-
científica que insiste em definir gays e lés-
bicas como doentes que precisam ser
tratados.

Talvez não seja absurdo dizer, en-
tão, que ser/parecer ou não ser/parecer

homossexual ainda é uma questão bem
mais aflitiva do que ser ou não negro,
deficiente físico, judeu, migrante ou ido-
so, uma vez que a sociedade brasileira
ainda se encontra bastante refratária a
um reconhecimento efetivo da igualda-
de entre homo e heterossexuais na esfe-
ra pública (ALMEIDA NETO;
CRILLANOVICK, 1999). Neste cenário, cri-
anças são agredidas por supostamente
abrigarem em si um adulto potencialmen-
te homossexual; pastores e psiquiatras
arvoram-se como neoxamãs, auto-acla-
mados portadores de dons para curar até
mesmo características de personalidade
e padrões de comportamento que a OMS
e os Conselhos Federais de Medicina e
Psicologia não reconhecem como doen-
ça; e jovens sentem-se no direito de pro-
clamar a necessidade imperiosa do fim
da “raça homossexual”, a partir de uma
intolerância que provavelmente encontra
suas origens em seus próprios desejos
homoeróticos.

Neste cenário, o movimento ho-
mossexual brasileiro, desde fins dos anos
70, vem assumindo mais e mais um lu-
gar importante nas lutas pela conquista
de direitos civis para todos, organizando
manifestações de rua envolvendo milha-
res de pessoas e apresentando ao poder
público – nas esferas municipal, distrital,
estadual e federal, bem como nos âmbi-
tos do Executivo, do Legislativo e do Ju-
diciário – reivindicações voltadas ao usu-
fruto dos direitos decorrentes da
liberdade de orientação sexual vigente no
país, a exemplo de: a) inclusão da expres-
sa proibição da discriminação por orien-
tação sexual nas leis orgânicas munici-
pais, nas constituições estaduais e na
Constituição Federal; b) elaboração de
leis, nas esferas municipal e estadual, que
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definam sanções civis para os estabeleci-
mentos comerciais que discriminarem
homossexuais; c) garantia de todos os
direitos civis alvo do projeto de lei que
prevê a regulamentação da união civil
entre pessoas do mesmo sexo, como os
previdenciários, de pensão e de imigra-
ção, entre outros. É claro que muitas des-
sas reivindicações ainda encontram resis-
tências em segmentos expressivos da
sociedade brasileira, que vão da igreja ca-
tólica e de setores mais conservadores dos
evangélicos até parcela significativa dos
partidos políticos e das próprias entida-
des voltadas para a defesa dos direitos
humanos, o que não impediu, porém,
que o Programa Nacional de Direitos Hu-
manos (PNDH-II), do Ministério da Justi-
ça, contemplasse, em 2001, ações espe-
cíficas para gays, lésbicas e travestis, como
o apoio à aprovação do projeto que ins-
titui a parceria civil entre pessoas do mes-
mo sexo e o incentivo a uma educação
sexual não sexista-homofóbica.

É curioso registrar, também, como
os candidatos à Presidência da Repúbli-
ca, neste pleito de 2002, viram-se força-
dos a se posicionar em relação ao tema
da homossexualidade, especialmente no
que diz respeito ao eventual apoio ao
projeto de lei que dispõe sobre a união
civil entre pessoas do mesmo sexo. Dos
quatro candidatos principais que concor-
reram no primeiro turno, Anthony Garo-
tinho foi o único a posicionar-se aberta-
mente contra. Já no segundo turno,
começaram a circular rumores de que o
candidato José Serra teria conquistado o
apoio dos eleitores da Assembléia de
Deus a partir de promessas como a de
não sancionar o projeto de lei que insti-
tui a parceria civil entre pessoas do mes-
mo sexo, no caso de sua eventual apro-

vação no Congresso Nacional. Também
em relação ao segundo turno, não fo-
ram poucas as notícias de que o apoio
de Anthony Garotinho e de líderes evan-
gélicos à candidatura de Luiz Inácio Lula
da Silva teria como conseqüência um es-
forço conjunto para “melhorar a ima-
gem” do candidato do PT junto aos fiéis,
o que implicaria desfazer os boatos de
que Lula, se eleito, aprovaria o “casamen-
to gay”.

Nestas eleições, também vale lem-
brar que mais de 50 grupos homossexuais
organizados do Brasil trouxeram à arena
política a “Plataforma brasileira de gays,
lésbicas, travestis, transexuais e bissexuais
para as eleições 2002”, contendo 19 pro-
postas apresentadas aos candidatos à
Presidência da República, divididas em
dois grupos principais: a) Políticas de
combate à discriminação; e b) Medidas
de afirmação da igualdade. Praticamen-
te todas as propostas apresentadas, se
implementadas, contribuirão, de forma
direta ou indireta, para a redução da vio-
lência física e/ou simbólica que atinge
homossexuais, travestis e transexuais,
entre as quais se destacam: 1) apresen-
tação de projetos de lei que proíbam e
punam qualquer tipo de discriminação
baseada na orientação sexual; 2) apoio à
apuração e punição efetiva e rigorosa dos
crimes cometidos contra gays, lésbicas,
travestis e transexuais; 3) criação de ser-
viços de Disque Cidadania e Defesa Ho-
mossexual e da delegacia especial de
atendimento e combate à violência con-
tra homossexuais; 4) criminalização da
discriminação em razão de orientação
sexual, estabelecendo penalidades no
Código Penal Brasileiro; 5)
implementação pelo Governo Federal das
metas propostas no Programa Nacional
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de Direitos Humanos em prol da cidada-
nia homossexual.

Em nível internacional, muitas des-
sas mesmas propostas também integram
a agenda política dos grupos de
militância, sendo a bandeira de luta prin-
cipal a aprovação de legislações que as-
segurem a igualdade na esfera pública
entre casais homo e heterossexuais, seja
na forma de parcerias domésticas,
uniões estáveis ou casamento entre pes-
soas do mesmo sexo. Especialmente no
caso da Europa, vários são os países que
já aprovaram ou estão na iminência de
aprovar leis que asseguram direitos civis
decorrentes de uniões afetivo-sexuais
entre “iguais biológicos”, sendo a
Holanda e a Bélgica os casos mais
emblemáticos, já que instituíram leis
unificadas de casamento, que valem para
homo e heterossexuais. Essas conquistas
legislativas vêm despertando acirrados
debates em vários países, os quais estão
constitutivamente marcados por um con-
flito entre visões laica e religiosa acerca
dos limites e possibilidades de organiza-
ção da vida em sociedade. O
posicionamento doutrinário do Vaticano
ocupa um lugar central nestes debates.

Vaticano: porta-voz da
violência homofóbica

Com a iminência da aprovação de
uma legislação de casamento entre pes-
soas do mesmo sexo no Canadá e logo
após as gigantescas paradas do orgulho
de gays, lésbicas e transgêneros, que reu-
niram, em meados de 2003, milhões de
pessoas no Brasil e no mundo, o Papa
João Paulo II e George Bush vieram a pú-
blico reafirmar sua já conhecida intole-
rância em relação aos homossexuais, pro-
nunciando-se veementemente contra a

legitimidade de qualquer legislação vol-
tada a assegurar direitos civis decorrentes
de uniões estáveis entre homossexuais.
Coincidências à parte, neste exato mo-
mento Bush tenta convencer o mundo
de que, apesar de mentiroso, é um bom
moço, mesmo depois de suas trágicas
empreitadas no Afeganistão e no Iraque,
enquanto o Vaticano procura camuflar
os recorrentes escândalos e processos
milionários envolvendo padres pedófilos.
Este é o cenário em que gays e lésbicas
continuam a ser tratados com rigores
inquisitoriais.

Especificamente no caso da Igreja
Católica, foi por meio do documento
“Considerações sobre os projetos de re-
conhecimento legal das uniões entre pes-
soas homossexuais” (31/7/2003) que a
Congregação para a Doutrina da Fé, do
Vaticano, reafirmou o posicionamento
doutrinário sobre as uniões homosexuais,
já divulgado em 1992, quando publicou
“Algumas reflexões acerca da resposta a
propostas legislativas sobre a não-discri-
minação das pessoas homossexuais”. Em
ambos os textos, o que se observa é que
a Igreja Católica não usa meias palavras
para afirmar o “caráter imoral” das uni-
ões homossexuais, bem como para exor-
tar todos os católicos, especialmente os
políticos, a trabalharem contra a aprova-
ção de qualquer instrumento que asse-
gure estatuto jurídico a tais relações. De-
finindo toda lei que assegure direitos a
homossexuais como “gravemente injus-
ta”, não há como negar que o Papa é
explicitamente intolerante ao advogar
que as uniões homossexuais são “noci-
vas a um reto progresso da sociedade
humana”, estando em “contraste com a
lei moral natural”.
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O primeiro documento oficial da
Igreja Católica no Brasil acerca do am-
paro legal às uniões homossexuais veio
a público por ocasião da 34a Assembléia
Geral da Conferência Nacional dos Bis-
pos do Brasil (CNBB-1996). No “Pronun-
ciamento sobre a Família”, a referida As-
sembléia exortou os parlamentares
brasileiros a votar contra o projeto de lei
que “legaliza a união civil entre pessoas
do mesmo sexo” (Projeto de Lei no 1151/
95, de autoria da Deputada Marta
Suplicy). Ainda no mesmo ano, a CNBB
divulgou a nota “A propósito do projeto
de lei de união civil de pessoas do mes-
mo sexo”, reafirmando três pressupos-
tos principais: uma concepção de famí-
lia constituída a partir de uma visão de
mundo heterocêntrica, anistórica e na-
turalista; um compromisso com valores
morais supostamente sagrados, absolu-
tos e intocáveis, cuja universalidade im-
por-se-ia inclusive a Estados laicos; e uma
crença de que o reconhecimento de
amparo legal às uniões homossexuais é
uma proposta injusta, cujos prejuízos
devem ser evitados ao máximo.

Esta posição da CNBB, deve-se res-
saltar, encontra-se em perfeita harmo-
nia com os documentos do Vaticano
acerca da necessidade de os católicos
lutarem contra qualquer legislação civil
que vise a proporcionar amparo legal às
uniões homossexuais nos diversos paí-
ses do mundo. Doutrinariamente, bus-
ca-se consolidar uma unidade no com-
bate à crescente aceitação de
posicionamentos favoráveis à homosse-
xualidade no interior da própria Igreja
Católica, bem como externar uma signi-
ficativa preocupação com os avanços
sociais que estariam a assegurar a igual-
dade de direitos entre homossexuais e

heterossexuais. As relações afetivo-sexu-
ais entre pessoas do mesmo sexo são de-
finidas como um “comportamento intrin-
secamente mau do ponto de vista moral”
e a “inclinação da pessoa homossexual”,
por si só, é compreendida como “objeti-
vamente desordenada”.

O fim da norma heterocêntrica é o
grande temor expresso nos documentos
da Igreja. O questionamento do modelo
familiar conjugal heterossexual é visto
como sinônimo de questionamento dos
próprios alicerces da vida em sociedade,
a partir de um entendimento que exclui,
a priori, a possibilidade de que as uniões
homossexuais sejam incorporadas a este
modelo, uma vez que o amor e a sexuali-
dade são definidos, na perspectiva católi-
ca, como uma prerrogativa restrita ao
universo do casamento monogâmico,
indissolúvel e reprodutivo, centrado numa
suposta complementaridade de sexos e de
gêneros. Comparados a doentes físicos e
mentais (no documento de 1992), os ho-
mossexuais são definidos como uma
ameaça potencial ao bem comum, razão
pela qual seria não só aceitável, mas
exigível, a limitação de alguns de seus di-
reitos humanos fundamentais.

Para a Igreja Católica, a discrimina-
ção por orientação sexual não poderia ser
reconhecida como uma violação de direi-
tos humanos, ainda que tal discriminação
implicasse limitação de acesso ao traba-
lho ou à moradia, por exemplo. A ques-
tão central continua a ser que a “ativida-
de homossexual” consistiria numa grave
desordem moral e, enquanto tal, não po-
deria ser objeto de nenhuma legitimida-
de social ou amparo legal. Em última ins-
tância, a “atividade homossexual” seria
incompatível com uma concepção de hu-
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manidade que pressupõe a heteros-
sexualidade como norma para todos, es-
tando implícita a intenção de conferir aos
homossexuais a condição de párias ou
estrangeiros em sua própria sociedade.
De acordo com a doutrina católica, só
haveria possibilidade de aceitação social
de gays e lésbicas quando estes negam
qualquer expectativa de realização
afetivo-sexual em suas vidas, optam pela
castidade e nenhum envolvimento amo-
roso, não publicizam seus desejos sexuais
por iguais biológicos, levam uma vida
solitária em termos conjugais e expiam a
culpa pelo desejo amoroso e sexual que
sentem.

Três preocupações são centrais, na
perspectiva do Vaticano, na avaliação de
qualquer proposta legislativa que vise à
eliminação da discriminação que atinge
os homossexuais nas sociedades contem-
porâneas: os direitos relativos à sociali-
zação de crianças – seja enquanto pai/
mãe ou professor/a; a aceitação pública
de “atos homossexuais”; e a equipara-
ção formal entre uniões homossexuais e
heterossexuais, que assegure às primei-
ras direitos definidos como da ordem da
família. No entendimento expresso na
doutrina católica, tais prerrogativas de-
veriam continuar exclusivas dos homens
e mulheres heterossexuais, preferencial-
mente casados, os quais seriam os úni-
cos autorizados moralmente a responsa-
bilizar-se pela socialização de crianças,
expressar publicamente o seu amor e usu-
fruir de direitos conjugais. À luz da dou-
trina católica, aos homossexuais deveri-
am ser negados todos os direitos relativos
à conjugalidade, à parentalidade e à ex-
pressão pública da afetividade.

Os documentos da Congregação
para a Doutrina da Fé são encerrados com
uma exortação para que os representan-
tes da Igreja Católica assumam sua su-
posta responsabilidade na promoção da
vida familiar e da moralidade pública em
toda a sociedade, a partir dos “valores
morais fundamentais” que deveriam
nortear a vida de todos, independente-
mente de serem católicos ou não. Igno-
ra-se, portanto, que, nas sociedades de-
mocráticas, incluindo-se as de tradição
católica, as funções do Estado não se con-
fundem com as da Igreja, sendo esta se-
paração exatamente um dos fundamen-
tos das democracias modernas. O
estímulo do Vaticano à ativa ingerência
dos representantes da Igreja Católica na
definição do arcabouço legal de Estados
laicos constitui, assim, clara manifesta-
ção de que a doutrina católica não con-
cebe que seus valores só podem ser defi-
nidos como legítimos para os seus fiéis,
sendo qualquer tentativa de imposição
de sua moral específica para o conjunto
da sociedade uma manifestação de into-
lerância, a qual desconhece o respeito à
diversidade como um dos fundamentos
das sociedades pluralistas e democráti-
cas.

Não deixa de ser surpreendente
como os posicionamentos defendidos
pelo Vaticano em relação às propostas
legislativas sobre a não-discriminação das
pessoas homossexuais ainda possuem um
tom persecutório, lembrando os tempos
inquisitoriais ao advogar a legitimidade
da negação da cidadania e dos direitos
humanos de gays e lésbicas. Tal postura
torna a Igreja Católica uma das princi-
pais responsáveis pela violência, intole-
rância e discriminação que atingem os ho-
mossexuais no mundo contemporâneo,
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haja vista seu empenho na defesa de
políticas de “discriminação justa” para
gays e lésbicas não-celibatários, nas es-
feras da família, do trabalho e da habita-
ção, entre outras.

Vê-se, portanto, que a homofobia
é um conjunto de sensações e emoções
e uma prática social que se encontra
difusa em inúmeros segmentos da socie-
dade, mas parece não haver dúvidas de
que, ao longo da história e mesmo na
atualidade, as religiões têm sido as prin-
cipais fontes de estímulo à intolerância,
ao preconceito, à discriminação e à vio-
lência contra homossexuais, no Brasil e
no mundo. Não é demais aqui lembrar
que tanto no contato direto com seus fi-
éis quanto na arena política ampliada –
incluindo os três poderes, nos três níveis
da administração pública –, as igrejas têm
sistematicamente se posicionado contra-
riamente ao reconhecimento da legiti-
midade das relações amorosas estáveis
entre pessoas do mesmo sexo. O que o
braço religioso armado da sociedade bra-
sileira tem sistematicamente defendido é

a exclusão social e o não reconhecimen-
to de quaisquer direitos àqueles que se
neguem a inserir-se no contexto da nor-
ma heterocêntrica, que prescreve para
todos, dogmaticamente, a universalida-
de do modelo familiar cristão, fundado
na complementaridade dos sexos e dos
gêneros, na indissolubilidade dos víncu-
los, na coabitação, na monogamia, na
associação entre sexualidade e reprodu-
ção, entre outras características
(ALMEIDA NETO, 2003).

Contra um entendimento desta or-
dem é que os grupos de militância ho-
mossexual e os demais grupos da socie-
dade civil comprometidos com a
construção de uma sociedade justa, soli-
dária e democrática vêm se mobilizando
pela institucionalização das demandas
que assegurem a igualdade, na esfera
pública, entre cidadãos homo e heteros-
sexuais. A VII Parada do Orgulho GLBT,
realizada em 2003, em São Paulo, reu-
nindo mais de um milhão de pessoas, e a
mobilização nacional para que a viúva da
cantora Cássia Eller, falecida em janeiro

de 2002, fosse judicialmente autorizada a assumir a guarda definitiva do filho educa-
do por ambas parecem indicativos de que o obscurantismo religioso dificilmente
conseguirá cobrir toda a sociedade com seu manto de intolerância.

Abstract: : : : : In this article, the several varieties
of homophobic manifestation in contemporary
Brazil are argued. They are, generally, a
consequence of the machism and the religious
fundamentalism. It tries to emphasize how
such violence is an integrant part of a wider
context, where the generalized violence
threats to change itself into a characteristic of
the Brazilian society, laying emphasis, however,
on the peculiarities of the threats to the
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Notas

1 A teóloga estadunidense Mary Hunt, quando da

abertura da 17a Conferência da International Lesbian

and Gay Association (ILGA), no Rio de Janeiro, em

1995, afirmou que a palavra homofobia muitas

vezes não é capaz de expressar a realidade violenta

que atinge os homossexuais, o que a leva a preferir,

para descrever algumas situações, a expressão

“homo-ódio”. Segundo ela, “A homofobia a gente

trata com terapia, mas o homo-ódio é mais difícil e

perverso” (TEÓLOGA..., 1995, p. 5).
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